
  

PREFEITURA MUNICIPAL 

Serra Azul - Estado de São Paulo 

PORTARIA Nº 071 DE 03 DE JUNHO DE 2022. 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO E POSSE DOS 

MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DAS 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA — COMPEDE, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

AUGUSTO FRASSETO NETO, Prefeito Municipal de Serra Azul, 

Comarca de Cravinhos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo inciso IX, do artigo 72 da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO: 

As disposições contidas na Lei Municipal nº 1.566 de 02 de junho de 2022. que instituiu o 

Conselho Municipal das Pessoas com Deficiência do município de Serra Azul-SP; com fulcro 

na redação do 8 3º do artigo 9º da respectiva Lei: 

RESOLVE: 

Art. 1º - Ficam nomeados e dado posse, aos membros abaixo relacionados, para comporem o 

Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência/COMPEDE, para o biênio 

2022-2024, na seguinte forma: 

REPRESENTANTE DO PODER PÚBLICO 

IL Departamento Municipal de Educação 

Titular: EDINA HELENA LONGO SALVADOR 

Suplente: VERA LUCIA EUZEBIO VILLELA DOS REIS 

H- Departamento Municipal de Saúde 

Titular: MARIA LILIAN FERRO BONACIM DITADI 

Suplente: JOSIANE DA SILVA TEIXEIRA 

Il- | Departamento Municipal de Assistência Social 

Titular: AMANDA SAYURI FUKUMOTO LIMA 

Suplente: JANETE CRISTINA DA SILVA 

IV- | Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos 

Titular: JOSOEL FERREIRA 

Suplente: ISABELA MARIA BARBOSA 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

Membro: ELOISA CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 5 
y 

Membro: ALBERTO CASTELLANO JUNIOR 
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Membro: DAIANE APARECIDA DOS SANTOS 

Membro: FERNANDA DOS REIS RIBEIRO 

Membro: JOSILAINE CLEMENTE 

Membro: PAULO SÉRGIO DA SILVA 

Membro: PAULA APARECIDA DO NASCIMENTO PEREIRA 

Membro: REGINA APARECIDA TOBIAS TROVÃO 

Parágrafo Único: Os membros do Conselho não serão remunerados, sendo seus serviços 

considerados de relevante interesse público. 

Art. 2º - O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência. será presidido 

mediante escolha de um de seus membros, através de eleição interna na primeira reunião 

ordinária de cada mandato. 

Art. 3º - Caberá ao Departamento de Promoção Social garantir o apoio administrativo e os 

meios necessários à execução dos trabalhos do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 

com Deficiência. 

Art. 4º - O regimento intemo do COMPEDE deverá ser aprovado por dois terços dos 

presentes. 

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito. 03 de junho de 2022. 

  

  

AUGUSTO FRASSETTO NETO 
Prefeito Municipal 
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